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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 274t2023

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Edimar dos Santos Silva - "Restaurante Coqueiro".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Margem direita do Rio Negro, Area de Expansão
Urbana, lranduba - AM.

CNPJ/CPF: 436.247.402-10 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FonE: (92) 99248-1741 FAx:

Rpcrsrno xo IPAAM: 1007.2804 PRocEsso Ns: 0946812023-11

ArrvrDADE: Restaurante Flutuante

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Margem direita do Rio Negro, Área de Expansão
Urbana, nas coordenadas geográficas 03'10'27,60'S e 60"1'5,70'W, lranduba - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um Restaurante flutuante denominado
"Coqueiro".

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponre:Pequeno

Puzo or vrlroADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Atenção:
Esta licençâ é compostâ de 12 restriçõ€s e/ou condiçôes coostant€s no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento süjeitará r süa invalidgçâo e/ou ss pellalidades previslâs em normâs.
Esta licerlça oâo comprovâ nem substilui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permenecer na localizsçâo da atividade e exposta dc forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" 274N023

l. O pedido de licenciaÍnento e a Íespectiva concessão da mesmÀ só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elekônico do
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
sfi.24, d^Lei Ío.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, confoÍme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informações comtantes no pÍocesso nn.
09,ú6tl2023- t l.

, 4. Toda e qualquer modificsção introduáda no projeto aÉs a emissâo da Licençâ implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é vdida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licenç8 não dispensa -e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal Esladual e

Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natueza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por emprcsa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. E expÍessamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natuÍeza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em loôal apropriado.
9. DaÍ destinaçâo adequada aos resíduos oleosos oriundos da cozinha, devendo os Certificados de

, destinação seÍ encaminhado ao IPAAM.
'10. Realizar monitoramento scmestral dos efluentes Íinal do Sistema de Tratamento de rejeitos

hidrosanitários, reâlizado por laboÍatório licenciado e cadastÍado neste IPAAlvt devendo as amostras
serem coletadas simultaneamente para efluente bruto e finâI, com citação da metodologia utilizada para
preservaçâo da amostrq que deverá seÍ coletada por tésnico habilitado, deverdo os resultados estsÍem
em conformidade com os padrões da legislação vigente e os laudos analÍticos indicaÍem no mínimo os

seguintes,parâmetros parâ análise: pII, cor, turbidêZ, DBOs, DQO, ólms e gruas vegetris, sólidos
totris, sóüdos disolvldos, sólidos sedlmentávcis, sólidos süsp€nsos, sólldos voláteis, sólidos íixos,
nitrrtos, nltrltos, sulfctos, tritÍogênio orgônico tota[ fosfrto, coliformca têrmotolenntcs, devendo
ser encaminhado scmestÍalmcntc â este Instituto, os respectivos laudos originais ou úpia autenticad4
com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nÍveis de concentrações dos
parámetros smostrados, comparados aos limites ilushados na Resolução CONAMA n" 430/201I que

dispõ€ sobÍe as condições de pâdrões de lançamento de efluentes, complementa e altem a Resoluçâo n"
357/2005, apresentaÍ relatódo com as m€didas adotadas para as devidas coneções.

I t. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistÍo Ílas instalaçôes Íisicas do empreendimento,
adotar proc€dimentos constantes no Plano de Emergência lndividual - PEI e encamiúar imediatamente
relâtório circunstanciado do evento, mmentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

12. ApresentÀ a este IPAAM, quudo da solicitação da Íenovação da Lic€nça de Operação, os seguintes
documentos, atualizados:
a) Documento comprobatório de destinâção do lodo sanitário
b) CertiÍicado de destinação final dos resíduos gerados na empresa
c) Relatório fotogÍáÍico de impermeabilização dos bánheiros na attura de 0l metÍo
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).


